
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PARECER DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE
AO PROJETO DE LEI N.º 58/2025

Pretende o Excelentíssimo Prefeito  Municipal  Yan Lopes,  através do 
Projeto de Lei nº 58 alterar a Lei Municipal nº 5100, de 23 de dezembro de 
2011,  que  dispõe  sobre  o  Regime  Jurídico  e  o  Plano  de  Carreira  e 
Remuneração do Magistério Público do Município de Caçapava. 

A Procuradoria Jurídica, desta Casa de Leis, opinou pela legalidade e 
constitucionalidade do projeto em tela. 
          Esta vereadora que subscreve o parecer para a propositura citada, no 
que compete a esta comissão manisfestar,  verifica-se não haver óbice para 
aprovação da referida propositura. 

        Sendo assim, manifesto-me favorável  ao Projeto de Lei Nº 58/2025. 

É  o  meu  parecer,  vistas  aos  demais  membros  da  Comissão  de 
Educação.

Sala das Comissões, 12 de maio de 2025.

Drª Roseli Mendes 
Membro e Relatora

Professor Maicon Goiembiesqui
Presidente 

Fran Miranda 
Vice-Presidente

1
Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava - SP

CEP: 12.281-630 / Tel. (12) 3654-2000 / www.camaracacapava.sp.gov.br

Autenticar documento em https://cacapava.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 360030003600340035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.


		2025-05-12T16:20:12-0300


		2025-05-12T16:52:37-0300


		2025-05-12T17:03:36-0300




